
 

 

         

  Regulamento Birding Photo Challenge 

      1. Disposição geral  

1.1 Este é um concurso de caráter exclusivamente recreativo, sem qualquer modalidade de sorteio ou 

pagamento nem vinculado ao participante à aquisição ou ao uso de qualquer bem, direito ou serviço, que será 

realizado pela Vale S/A, sociedade com sede na cidade e estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, 186, 

salas 701 a 1901, Botafogo, inscrita no CNPJ/MF 33.592.510/0001-54 (“VALE”).   

1.2 Participarão do evento fotógrafos de aves inscritos e convidados pelos Parques da Vale e pela Reserva 

Natural Vale em Linhares.  

1.3.  A Inscrição é gratuita.  

1.4.  O concurso é integrado entre os quatro ativos ambientais da Vale: Parque Botânico Vale em São Luis 

(MA), Parque Botânico Vale em Vitória (ES), BioParque Vale Amazônia, Parauapebas (PA), Reserva Natural 

Vale, em Linhares (ES).  Também participa do concurso a Reserva Biológica de Sooretama (ES), unidade de 

conservação de proteção integral, gerida pelo ICMBio e que possui um acordo de cooperação com a Vale para 

sua proteção. 

1.5 As inscrições serão coordenadas por cada um dos Parques na fase das seletivas. Os vencedores de 

cada Parque irão participar da final na Reserva Natural Vale, em Linhares/ES.  

 

2. Da Competição 

2.1 A competição ocorrerá em duas fases.  

2.1.1 Fase 1 Seletivas: Realizadas por cada ativo ambiental: Parque Botânico Vale em São Luis/MA, 

Parque Botânico Vale, em Vitória/ES, BioParque Vale Amazônia, em Parauapebas PA, Rebio 

Sooretama, em Sooretama/ES.  

2.1.2 Fase 2 Final: Os vencedores das seletivas participarão da final na Reserva Natural Vale em 

Linhares/ES. 

2.2 Na fase seletiva os participantes concorrerão na categoria Melhor Foto de Ave de vida livre.   

2.3 Serão permitidas apenas fotos produzidas na área delimitada, dias e horários estabelecidos para 

cada fase e ativo.   

2.4 A atração das aves poderá ser feita com assobios, apitos ou qualquer outro meio “não eletrônico”. 

2.5 Não serão permitidos meios eletrônicos como gravadores, smartphones e afins. 

2.6 A competição é individual, porém, será permitido o auxílio entre competidores. 

2.7 O descumprimento das regras eliminará o competidor. 

 

 

3. Dos Competidores  

 

3.1 Os competidores devem cumprir as regras, respeitando os demais participantes e os organizadores do 

evento.  

3.2  Os competidores deverão comparecer no dia das captações portando os seguintes equipamentos: 

▪ câmera fotográfica; 

▪ cartão de memória; 

▪ Para Fase Final será obrigatório levar: notebook para tratamento da imagem selecionada que será 

enviada ao Júri.  

 

3.3 São equipamentos opcionais aos competidores: 

▪ flash fotográfico; 

▪ lanternas; 

▪ binóculos; 

▪ Pios ou apitos. 

 

3.4 A organização do evento fornecerá um par de perneiras para cada competidor. 



 

 

 

 

 

 

 
4. Dos Auditores 

4.1 Os auditores poderão ser biólogos, ou guias de observação de aves e ou funcionários das unidades, 
que conheçam as instalações.   
 
São deveres dos auditores:  
4.1.2. Zelar pelo cumprimento das regras do evento e relatar aos organizadores qualquer violação 
constatada durante as atividades.  
4.1.3 . Orientar e ajudar os competidores à administrarem o tempo e distâncias percorridas no interior das 
áreas a fim de que não sejam prejudicados por falta de conhecimento da área de competição. 
4.1.4. Os auditores ficam proibidos de procurar e /ou mostrar aves aos competidores. 
 

4.2 Papel do Auditor – exclusivo para a seletiva na Rebio de Sooretama e na final na Reserva Natural Vale: 

4.2.1 conduzir os veículos disponibilizados pela organização do evento respeitando as regras internas de 

condução e segurança das áreas. Usar cinto de segurança, manter os faróis acesos quando o veículo 

estiver em movimento, não passar a velocidade limite de 30km/h e não parar ou estacionar o veículo 

obstruindo a passagem de outros competidores); 

4.2.2 Apenas o auditor poderá conduzir os veículos disponibilizados para o evento. 

 

5. Da Fase seletiva  
 
5.1 As seletivas do concurso ocorrerão no período de agosto a outubro de 2023, conforme calendário 
previsto abaixo:  

 

▪ Parque Botânico Vale em São Luis/MA: 14 e 15/09 

 parque.botanico.sls@vale.com 

 

▪ BioParque Vale Amazônia em Parauapebas/PA: 23 e 24/09 

 

▪ Reserva Biológica de Sooretama/ES: 20, 21 e 22/10 

 

 

▪ Parque Botânico Vale em Vitória/ES:  21 e 22/10 

parquebotanicovitoria@vale.com 

 

 

5.2 As seletivas serão compostas por três jurados, podendo ser fotógrafos, observadores de aves e/ou 

pessoas ligadas ao Meio Ambiente convidados pelos Parques e Reservas.  

5.3 – Cada participante poderá enviar até três fotos, sendo obrigatório disponibilizados os arquivos originais  

e editados. Os arquivos deverão ser enviados conforme o dia estabelecido para cada seletiva, pelo 

https://wetransfer.com/  ou plataforma similar para e-mail definido no regulamento da seletiva. 

5.4 - Serão aceitas apenas imagens com ajustes de equilíbrio de branco, enquadramento, nitidez, redução 

de ruído, saturação e contraste.  

5.5- Imagens que tenham elementos removidos, apagados ou acrescentados não serão aceitas. 

 

5.6- Os jurados farão a escolha das imagens vencedoras, categorizando do primeiro ao quinto lugar.  

5.7- Os três primeiros colocados na seletiva de cada área irão participar da final na Reserva Natural Vale 

em Linhares/ES.  

5.8 - Na impossibilidade da participação de um dos três finalistas, a organização acionará o quarto e o 

quinto ganhador, na respectiva ordem.   

5.9 - Não será permitido aproximação excessiva de ninhos de modo que interfira na incubação ou 

alimentação dos filhotes.  
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5.9.1 – A divulgação do resultado de cada seletiva será feito em até 15 dias corridos, a contar da data de 

envio do material.  

 

 

 

 

6. Da Fase final  

 

6.1 A final acontecerá na Reserva Natural da Vale, em Linhares nos dias 24, 25 e 26 de novembro.  

6.2 As categorias da fase final serão: Melhor Foto de Ave e Melhor foto de Natureza. As fotos do tema 

Natureza deverão ser feitas sob as mesmas regras das fotos de aves e poderão conter qualquer animal, 

planta ou paisagem. 

6.3 O transporte e hospedagem para participação na fase final ficarão sob responsabilidade da organização 

do evento. Custos com alimentação serão pagos pelos competidores.  

6.4 Na fase final as equipes serão distribuídas em carros fornecidos pela organização do evento. Em 

função da extensão territorial da Reserva faz-se necessário o uso do veículo.  

6.5 Em cada veículo irá uma equipe formada por 3 competidores, que irão competir individualmente e 1 

auditor.   

6.6 A função do auditor será verificar e orientar a respeito do cumprimento das regras do evento, além de 

conduzir o veículo.  

6.7 Os cartões de memória das câmeras serão formatados na frente dos auditores e serão fotografados 

para controle da organização do evento.  

6.8 Não será permitido a utilização da técnica playback para a atração das aves, nem de qualquer meio 

eletrônico que reproduza som.  

6.9 Serão permitidos assobios ou sons emitidos por meios não eletrônicos. 

6.10 Será permitido se deslocar na mata, ou seja, fora da estrada, desde que o competidor esteja 

utilizando perneiras (a serem fornecidas pela organização do evento), e a uma distância que ainda 

esteja visível da estrada pelo auditor. 

6.11Não será permitido aproximação excessiva de ninhos de modo que interfira na incubação ou 

alimentação dos filhotes.  

6.12 Será permitido imagem de ave em área vizinha à Reserva Natural Vale, desde que o competidor esteja 

dentro dos limites da RNV. 

6.13 A Etapa da Escolha das Imagens, Tratamento e Envio para Avaliação do Juri, acontecerá na manhã 

do dia seguinte.  

6.14 Cada competidor deverá comparecer a uma sala indicada pela organização do evento, de posse do 

seu equipamento fotográfico e seu computador pessoal para escolher 3 fotos de aves, editar as fotos e 

enviar ao Juri do evento. 

6.15 A sala disponibilizada pela organização do evento terá capacidade para receber simultaneamente 

todos os participantes e condições de utilizarem seus computadores pessoais, possibilitando a troca de 

experiências, auxílio na escolha e edição das imagens.  

6.16 Serão aceitas apenas imagens com ajustes de equilíbrio de branco, enquadramento, nitidez, redução 

de ruído, saturação e contraste.  

6.17 Imagens que tenham elementos removidos, apagados ou acrescentados não serão aceitas.  

6.18 As imagens editadas deverão ser descarregadas junto às originais no computador do evento, que se 

encontrará na mesma sala.  

6.19 Após a entrega das imagens por todos os competidores, dentro do horário estipulado, os mesmos 

serão convidados a se retirar e o Juri será convocado para avaliar as fotos. 

 
7. Da Premiação 

7.1 A cerimônia de premiação acontecerá na presença de todos os competidores, jurados e organizadores 

do evento.  

7.2 Três competidores serão premiados na categoria Melhor Foto de Ave de vida livre.  

7.3 Um competidor será premiado no tema Natureza.  

 

8. Diversas   



 

 

8.1 Não haverá no concurso premiação de qualquer espécie em dinheiro.  

8.2 Os participantes do concurso fotográfico, incluindo os vencedores, assumem total e exclusiva 

responsabilidade a respeito de todas e quaisquer eventuais reivindicações de terceiros que se sintam 

prejudicados por suas participações no concurso.  

8.3 Havendo interrupção ou suspensão do concurso devido força maior, não será devida qualquer 

indenização ou compensação aos participantes do concurso e/ou aos eventuais terceiros prejudicados.  

8.4 A Vale SA a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, se julgar necessário, poderá alterar as regras 

constantes deste regulamento, mediante comunicação de tais mudanças nos meios de comunicação 

adequados.  

8.5 As dúvidas não previstas neste regulamento serão julgadas por uma comissão composta por membros 

da Vale S/A, cujas decisões serão soberanas e irrecorríveis.  

8.6 A simples participação neste concurso implica na total concordância com o presente termo.  

8.7 Todas as fotos enviadas para avaliação do Júri poderão ser usadas, com o devido crédito e conforme 

termo de uso entregue aos competidores, em materiais ou exposição fotográfica itinerante que divulgarão 

o evento e a biodiversidade de aves nas áreas de proteção e conversação da Vale.  


